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Acesse o site da AREA DAS 
ÁGUAS na internet.

CREA-MG - lança manual do 
síndico.

A manutenção, em qualquer �po de condomínio, é 

essencial para garan�r o funcionamento de suas instalações e 

a saúde e a segurança de seus usuários.  E, nos úl�mos anos, 

com a introdução de conceitos como desempenho das 

edificações e com a definição clara dos prazos de garan�a, ela 

se tornou  ainda mais necessária.
Atento a essa demanda, o Crea-MG elaborou o Manual 

do Síndico, com orientações básicas para o melhor 

desempenho das a�vidades de manutenção,  considerando a 

legislação em vigor, as inovações técnicas e as demandas 

mercadológicas.

Para  confer i r  a  íntegra  do  Manual ,  acesse 

h�p://www.crea-mg.org.br/images/car�lhas/Manual-do-

Sindico.pdf

Acesse o site da AREA DAS ÁGUAS na internet e saiba 

como se tornar um associado, aproveite para saber um pouco 

mais da atuação da nossa associação e conheça em quais 

cidade estamos presentes.

No nosso site você encontra todas as publicações do 

Informa�vo AREA DAS ÁGUAS para baixar e compar�lhar.

Acesse: h�p://bit.ly/areadasaguas
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‘‘do desmonte nos conselhos profissionais, ao caos na população’’
PEC 108/2019

Em resumo, estaremos (nós população) sem um órgão 
que garanta a fiscalização e estabeleça as regras de conduta 
entre pro fiss ionais  de 29 conselhos,  entre e les , 
administradores, arquitetos, contadores, enfermeiros, en-
genheiros e agrônomos, farmacêu�cos, médicos, odon-
tólogos,  psicólogos, técnicos, e assim, profissionais 
an�é�cos ou com formação insuficiente podem atuar livre-
mente em nossas comunidades, sem serem multados pelas 
ilegalidades que infringirem.

A PEC 108, levará a ex�nção dos conselhos 
profissionais quando define que o registro/inscrição a esses 
deve ser opcional, o que inviabilizará o trabalho de regulação

Caso aprovada a Proposta de Emenda à Cons�tuição 
(PEC) 108/2019 que dispõe sobre a natureza jurídica dos 
conselhos profissionais, a Cons�tuição passa a vigorar com 
as seguintes alterações: “Art. 174-A.  A lei não estabelecerá 
limites ao exercício de a�vidades profissional ou obrigação 
de inscrição em conselho profissional sem que a ausência de 
regulação caracterize risco de dano concreto à vida, à saúde, 
à segurança ou à ordem social.” (NR) “Art. 174-B.  Os 
conselhos profissionais são pessoas jurídicas de direito 
privado, sem fins lucra�vos, que atuam em colaboração com 
o Poder Público. § 1º O pessoal dos conselhos profissionais 
sujeita-se às regras da legislação trabalhista. § 2º Lei federal 
disporá sobre as seguintes matérias rela�vas aos conselhos 
profissionais: I - a criação; II - os princípios de transparência 
aplicáveis; III - a delimitação dos poderes de fiscalização e de 
aplicação de sanções; e IV - o valor máximo das taxas, das 
anuidades e das multas. § 3º É vedado aos conselhos 
profissionais promover, facilitar ou influenciar a adoção de 
prá�cas an�compe��vas em sua área de atuação. § 4º A imu-
nidade de que trata a alínea “c” do inciso VI do caput e o § 4º 
do art. 150 se estende aos conselhos profissionais.” (NR)

Engenheiro Civil
*c/aprovação na cadeira de “Saneamento e Arquitetura” p/exercer as funções de Eng° de Secções Técnicas; Eng° de 

Segurança do Trabalho; Especialista em Engª Sanitária e Meio Ambiente; MBA em Gestão Execu�va de Negócios

Por Eduardo Ribeiro

e fiscalização das a�vidades profissionais. Essa medida 
possibilitará que profissionais sem efe�va qualificação, pres-
tem de má-fé, a orientação ou prescrição técnica trazendo da-
nos às pessoas, à saúde humana, ao meio ambiente e a seus 
bens patrimoniais e ao patrimônio cultural. Ainda na relação 
com colaboradores poderá vir a exercer pressão psicológica 
ou assédio moral. Concordar com a PEC é apostar na desor-
dem, pagando um custo econômico e social muito alto. Se 
hoje já existe uma desvalorização das a�vidades 
profissionais, com o fim desses Conselhos, haverá uma 
precarização dos serviços, e a insegurança da população será 
generalizada.

Os 29 Conselhos Profissionais foram criados há quase 
100 anos, o CONFEA – Conselho Federal de Engenharia e 
Agronomia foi fundado em 1933 e outros recém-criados 
como o CAU/BR – Conselho de Arquitetura e Urbanismo fun-
dado em 2011. O IBGE em 2018 apontou que 9% da popula-
ção brasileira (18 milhões de pessoas) possui Ensino 
Superior e destes quase 15 milhões estão registrados em 
Conselhos Profissionais. Em dia com suas responsabilidades 
temos 8 milhões de profissionais.



Priva�zar, significa que os Conselhos devem ser 
regidos e regidos pelos próprios profissionais que passam a 
contribuir voluntariamente, porém, dessa forma, a PEC 
destrói o maior instrumento de defesa da sociedade, a 
fiscalização profissional, uma vez que os Conselhos não terão 
mais receita para manter sua a�vidade fim.

A proposta do governo torna os Conselhos pessoas 
jurídicas de direito privado. Atualmente elas são 
enquadradas como de direito público, tendo poder re-
gulamentador e de punição a maus profissionais. Dessa 
forma, pregando liberdade e crescimento econômico a PEC 
acaba com um segmento social que tem procuração do 
Estado para proteger o cidadão contendo os abusos come�-
dos por leigos e maus profissionais e empresas contra a 
população.

Quem é o Conselho? A função principal é submeter os 
profissionais a exigências é�cas e técnicas, definidas em leis 
e em regulamentos. O Conselho tem poder para instaurar 
processos disciplinares na apuração de responsabilidades e, 
se necessário, aplicar penas de censuras reservadas ou 
públicas, de suspensão e até de cassação de profissionais de 
suas respec�vas categorias. Fiscalizam estabelecimentos 
comerciais e industriais em que os profissionais atuam, 
podendo impor sanções e obrigações.

 

ANO 2019 
PROCESSOS 
DIVERSOS 

DENÚNCIAS 
ÉTICAS 

1° TRIMESTRE 2.176 32 

2° TRIMESTRE 5.597 39 

3° TRIMESTRE 6.282 40 

TOTAL 14.055 111 

MÉDIA MÊS 1561,67 12,33 

MÉDIA DIA 51,67 0,41 

*fonte: http://www.crea-mg.org.br/images/ 
Documentos/Comunicacao/vértice 

 

Para se ter noção do montante de trabalho da 
fiscalização, nos 3 primeiros semestres de 2019 os 
Conselheiros Regionais do CREA-MG – Conselho Regional de 
Engenharia e Agronomia de Minas Gerais receberam 14.055 
processos para julgamento e decisão em primeira instância, 
uma média de 1.562 por mês, e 111 denúncias é�cas, uma 
média de 1 denúncia a cada 2,5 dias.

- se faltar um agrônomo no campo, alimentos não 
terão o acompanhamento do cul�vo e da colheita, áreas 
serão devastadas e permaneceram sem a devida 
recuperação, pragas e doenças se espalharam pelo solo 
a�ngindo animais e a população.

É necessário deixarmos transparecer a informação 
de que, com a aprovação da PEC 108 haverá sim, riscos à 
vida, à saúde, à segurança e à ordem social:

- se não houver um engenheiro ou arquiteto na obra 
ou na cidade, pessoas adoecem morando em edi�cios mal 
projetados, com materiais inadequados ou sem orientação 
solar. Planejamento urbano, mobilidade urbana e habitação 
são imprescindíveis à construção de cidades inteligentes.

Formado em engenharia aeronáu�ca, pelo Ins�tuto Tecnológico de Aeronáu�ca (ITA), mestre em engenharia de sistemas e piloto de testes de 
aviões, o astronauta Marcos Pontes deu uma diretriz clara ao assumir o cargo de ministro da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações Informativo AREA DAS ÁGUAS     3
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Permanecem no Sistema Confea/Crea, os técnicos de 

nível médio que pertencem ao Grupo Especial – técnicos em 

segurança do trabalho – e os que possuem �tulo de nível 

superior. No entanto, estas exceções podem ser revista pelo 

Crea, caso o profissional manifeste expressamente, por 

escrito, o interesse de que seu acervo profissional como 

técnico industrial seja enviado ao Conselho dos Técnicos 

Agrícolas.

Técnico Agrícola, Técnico em Agroindústria, Técnico em 

Açúcar e Álcool, Técnico em Agricultura, Técnico em 

Agropecuária, Técnico em Aqüicultura, Técnico em 

Beneficiamento de Madeira, Técnico em Bovinocultura, 

Técnico em Carnes e Derivados, Técnico em Coopera�vismo, 

Técnico em Enologia, Técnico em Frutas e Hortaliças, Técnico 

em Hor�cultura, Técnico em Irrigação e Drenagem, Técnico 

em La�cínios, Técnico em Meteorologia, Técnico em Pecuária, 

Técnico em Pesca, Técnico em Piscicultura, Técnico Florestal, 

Técnico em Cafeicultura, Técnico em Zootecnia, Técnico em 

Jardinagem, Técnico em Infraestrutura Rural, Técnico em 

Paisagismo, Técnico em Agroecologia, Técnico em 

Agronegócio e Técnico em Fru�cultura.

O Conselho Federal dos Técnicos Agrícolas e os 

Conselhos Regionais dos Técnicos Agrícolas foram criados 

pela Lei 13.639/2018. O vínculo jurídico desses profissionais 

com o Sistema Confea/Crea se encerra em 17/02/2020. Os 

procedimentos para a transição serão de acordo com a Nota 

Técnica 0288474/2019, emi�da pelo Confea.

Qual orientação às empresas que possuem técnico 

agrícola como responsável técnico? As empresas que 

possuem técnico agrícola como responsável técnico devem 

ser no�ficadas pelos Creas sobre a necessidade de apresentar 

profissional de nível superior abrangido pelo Sistema 

Confea/Crea como novo responsável técnico, caso queiram 

manter suas a�vidades de forma regular junto ao Sistema 

Confea/Crea.

Quais são os contatos do Conselho Federal dos 

Técnicos Agrícolas?

O CREA deverá emi�r boleto de anuidade de 2020? 

Não. Este ano a anuidade deve ser paga ao Conselho 

Federal/Regionais dos Técnicos Agrícolas quando da sua real 

efe�va instalação. As anuidades de exercícios anteriores 

devem ser pagas ao CREA.

Confira algumas questões:

Até quando podem ser emi�das decisões a respeito de 

atribuições profissionais e cadastramento de cursos de 

técnicos agrícolas? Os processos em tramitação rela�vos a 

atribuições profissionais e cadastramento de cursos que não 

foram concluídos até 17/02/2020, devem ser encaminhados 

ao Conselho Federal dos Técnicos Agrícolas.

c�a@c�a.org.br e h�p://www.c�a.org.br

Até quando os Creas podem emi�r autos de infração às 

Leis 5.194/1966 e 6.496/1977? Os Creas devem fiscalizar os 

Técnicos Agrícolas até 17/02/2020. Portanto, não há prazo 

para emi�r autos de infração, desde que o fato gerador tenha 

sido verificado pela fiscalização do Crea até esta data.

Conselhos Federal e Regionais dos Técnicos Agrícolas
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